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AV. Senador La Rocque, s/n, Centre 
CEP: 65.921-000 Cidelândia -  MA. 
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CNPJ n.e 01.610.134/0001-97
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Folhas N«

A T A  DE R E G IS TR O  DE P R E Ç O S

No vigésimo segundo dia do mês setembro de 2021, na P R E F E ITU R A  M UN ICIPAL 
DE CIDELÂNDIA/M A, registram-se os preços da empresa S O L O Á G U A  C O N S TR U Ç Õ E S  
E E M P R EEN D IM EN TO S  LTD A , com sede à Rua Rio de janeiro n° 777, Três Poderes, 
Imperatriz-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.815.675/0001-40, neste ato devidamente 
representada por W erlyn Sandro Noleto Chaves, portador do RG n° 35992195-7 
SESP/MA e CPF n° 753.166.683-91, para Registro de Preços visando eventual prestação 
de serviços na E X E C U Ç Ã O  DE S E R V IÇ O S  NA C O N S TR U Ç Ã O  DE S IS TE M A S  DE 
A B A S T E C IM E N TO  DE Á G U A , conformidade com o P R O JE T O  B Á SIC O , parte integrante 
e inseparável do Edital, independente de transcrição,.pelo tipo Menor Preço por Lote, 
decorrente da Tom ada de Preços de n° 007/2021/ÇRp/SRP. *

As especificações técnicas constantes no Projeto Básico, assim como os termos da Modelo 
de Carta de Apresentação de-Proposta;4-'Anexp VIII, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrição.

O prazo de vigêncíaTlo registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
desta Ata. • ; " 7 - -

O prazo para assinatura do contrato deve ocorrer dentro do prazo de validade da ata.

L IC ITA N TE : SOLOÁGUA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA .

C N P J: 04.815.675/0001-40
1 T *

E N D E R E Ç O : Rua Rio de Janeiro n° 777, Três Poderes, Imperatríz-MA

R E P R E S E N TA N TE : Werlyn Sandro Noleto Chaves
•

T E L E F O N E : 99 3525 6966 . , ? *' . - í ,

EM AIL: soloaquapòcos(2>hotmail.com.br

ITEM , ) D ESC R IÇÃ O /LO TE1 UNID. QUAINJT.

‘> R .

1JN ITÁR IO

PR. UN IT.-C / 
BDI T O T A L

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.582,22

0101 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 6,00 331,31 430,37 2.582,22
02 A D M IN IS TR A Ç Ã O 95.498,64

0201 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MES 12,00 , 6.126,42 7.958,22 95.498,64
03 M O BILIZA ÇÃ O  E D ESM O BILIZAÇÃO 30.816,20

0301 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 10,00 2.372,30 3.081,62 30.816,20
04 PO ÇO  TU B U LA R 97.421,03

0401
PERFURAÇÃO DE-POÇO COM PERFURATRIZ (SEDIMENTO OU 
ROCHA BASÁLTICA/CRISTAUNO) M

’ t
150,00 180,47 234,43 35.164,50
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0402 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRÉ-FILTRO M3 11,97 683,90 888,39 10.634,03
0403 INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO EM PVC M 150,00 30,23 39,27 5.890,50
0404 PROTEÇÃO SANITÁRIA M3 0,40 407,97 529,95 211,98
0405 FILTRO PVC - GEOMECÂNICO DN 154 MM M 32,00 160,85 208,94 6.686,08
0405 TUBO LISO PVC - GEOMECÂNICO 154 MM M 118,00 88,38 114,81 13.547,58
0407 TAMPA DE P'OÇO CAP MACHO STAND DN 154 UN 1,00 179,39 233,03 233,03
0408 TAMPA DE FUNDO CAP FÊMEA STAND DN 154 UN 1,00 179,39 233,03 233,03
0409 LIMPEZA COM COMPRESSOR H 24,00 138,71 180,18 4.324,32
0410 DESENVOLVIMENTO COM BOMBA H 24,00 265,91 345,42 8.290,08
0411 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR H 24,00 265,91 345,42 8.290,08
0412 DESINFECÇÃO DO POÇO M 150,00 2,73 3,55 532,50
0413 CENTRALIZADORES METÁLICOS 12 1/4" X 6" UN 15,00 139,73 181,51 2.722,65
0414 ANÁLISE FÍSICO QUÍMICA DO POÇO UN 1,00 508,60 660,67 660,67

VALO R  U N ITÁ R IO  D O  PO ÇO 97.421,03

T O T A L  DE POÇOS A  SEREM  EXEC UTA D O S 5,00

T O T A L  DOS POÇOS 487.105,15

05
RESERVAÇÃO, D ISTR IBUIÇÃO , LIGAÇÕES DOM ICILIARES 
E U R BAN IZAÇ ÃO

*
141.560,05

0501 REDE DE DISTR IBUIÇÃO  E A D U TO R A 49.986,20
050101 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO M2 1.750,00 2,67 3,47 6.072,50

050102
ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO CAMPO ABERTO EM 
SOLO EXCETO ROCHA ATÉ 2,00M PROFUNDIDADE M3 420,00 1,82 2,36 991,20

050103 TESTE HIDROSTÁTICO EM REDE DE ÁGUA/ADUTORA M 1.750,00 0,56 0,73 1.277,50

050104

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO M 1.500,00 15,36 19,95 29.925,00

050105

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO EM FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO M 250,00 36,09 46,88 11.720,00

0502 LIGAÇÕES DOM ICILIARES 6.184,20

050201
RAMAL DE LIGAÇÃO DE ÁGUA 20 MM (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO, REATERRO E CONEXÕES) UN 20,00 238,04 309,21 6.184,20

0503 CLORADOR 2.676,42
050301 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS M3 2,39 48,08 62,46 149,28

050302
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5M EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA M2 3,19 3,61 . . 4,69 14,96

050303

CONCRETO ARMADO FCK= 21,0 MPAj* DOSADO COM PEDRISCO 
(PÓ DE PEDRA GRANÍTICA), FABRICADO NA OBRA, SEM 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 0,32 485,17 630,24 201,68

050304 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50 MM (2") UN 2,00 93,72 121,74 243,48
050305 ADAPTADOR PVC P/REGISTRO 50 MM (11 /2”) UN 4,00 9,22 11,98 47,92

050306
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 8,45 10,98 21,96

050307
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN ' 2,00 2,69 3,49 6,98

050308
TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 13,34 17,33 34,66
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050309

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 40 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN 2,00 18,83 24,46 48,92

050310 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D= 1" X 3/4" (32 X 25 MM) UN 2,00 1,80 2,34 4,68
050311 TAMPA CHAPA 1/4" UN 2,00 551,13 715,92 1.431,84
050312 EQUIPAMENTO CLORADOR AUTOMÁTICO DE ÁGUA UN 2,00 180,93 235,03 470,06
0504 INSTALAÇÕES ELETR O -M ECÂN ICAS 43.785,10

050401

BOMBA SUBMERSÍVEL ELÉTRICA, TRIFÁSICA, POTÊNCIA 3 CV, 
DIÂMETRO DO ROTOR 144 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAÍDA 
DIÂMETRO DE DUAS POLEGADAS, HM/Q= 2M/38,8 M3/H A 
28M/5 M3/H UN 1,00 3.942,69 5.121,55 5.121,55

050402

QUADRO DE COMANDO PARA BOMBA DE RECALQUE, 
TRIFÁSICA, 220 VOLTS, COM CHAVE SELETORA, 
ACIONAMENTO MANUAL/AUTOMÁTICO, RELÉ DE 
SOBRECARGA E CONTATORA UN 1,00 2.065,56 2.683,16 2.683,16

050403 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 X 2,5 MM2, 450/750V M 120,00 12,25 15,91 1.909,20

050404

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA . 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO M 180,00 ‘ 13,88 18,03 3.245,40

050405 CABO DE ALUMÍNIO NÚ 1 AWG PARA UNHA DE TRANSMISSÃO M 150,00 10,69 13,89 2.083,50

050406
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA COM POSTE DE 
CONCRETO UN 1,00 1.425,16 1.851,28 1.851,28

050407
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE 
PVC DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE LUVAS M 100,00 101,07 131,29 13.129,00

050408
SUBESTAÇÃO AÉREA DE 15 KVA/13.800-380/220C OM 
QUADRO DE MEDIÇÃQ DE PROTEÇÃO GERAL UN 1,00 9.487,98 12.324,89 12.324,89

050409

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE RECALQUE EM 
AÇO GALVANIZADO DIÍJ 2440, DN 50, INCLUSIVE VÁLVULA, 
REGISTROS E MANÔMETROS UN 1,00 1.106,33 1.437,12 1.437,12

0505
CO N S TR U Ç Ã O  DE A B R IG O  DE A LV EN AR IA  PARA PR O TEÇ ÃO  DE 
Q U A D R O  DE C O M A N D O  ELÉTRICO 5.774,24

050501 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS M3 0,96 48,08 62,46 59,96
050502 ALVENARIA DE EMBASAMENTO E= 20 CM BLOCO CONCRETO M3 0,96 594,21 771,88 741,00
050503 ALVENARIA DE TIJOLO C/6 FUROS C/ARG. CIMENTO AREIA M2 13,68 33,16 43,07 589,20
050504 LAJE EM CONCRETO ARMADO M3 0,58 2.092,96 2.718,76 1.576,88
050505 CHAPISCO EM PAREDES C/ARGAMASSA CIM/AREIA 1:3 M2 27,36 10,56 13,72 375,38
050506 REBOCO EM PAREDES COM ARGAMASSA CIM/AREIA 1:6 M2 27,36 18,43 23,94 655,00

050507
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS M2 27,36 10,08 13,09 358,14

050508
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM M2 1,44 17,96 23,33 33,60

050509 CALÇADA EXTERNA H= 0,30M, ALICERCE 0,15M EM TIJOLO M2 1,80 50,61 65,74 118,33
050510 PISO CIMENTADO LISO ARGAMASSA CIM/AREIA 1:3 M2 1,44 28,42 36,92 53,16
050511 ELEMENTO VAZADO C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:3 M2 0,50 91,37 118,69 59,35

050512

PORTÃO EM FERRO, COM.BARRA 'QUADRADA DE 5/8" NA 
VERTICAL, DUAS BARRAS DE QUADRADA DE 1" NA 
HORIZONTAL E QUADRO COM BARRA DE FERRO DE 1" M2 1,60 555,35 721,40 1.154,24

0506 RESERVATÓRIO ELEVADO 24.633,78

050601 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS M3 12,00 48,08 62,46 749,52
050602 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE M3 3,06 29,15 37,87 115,88
050603 BLOCO EM CONCRETO ARMADO M3 0,20 2.092,96 2.718,76 543,75
050604 ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO M3 2,40 2.092,96 2.718,76 6.525,02
050605 LAJE EM CONCRETO ARMADO M3 2,17 2.092,96 2.718,76 5.899,71

050606
CAIXA D'ÁGUA FIBRA VIDRO 15.000 LITROS- FORTLEV - 
TORRES (OU SIMILAR) UN 1,00 6.999,15 9.091,90 9.091,90
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050607
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 25,50 10,87 14,12 - -360,06

050608
ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO CA-50 9,52 MM, 
INCLUSO PINTURA COM FUNDO ANTI-OX1DANTE M 10,58 50,91 66,13 699,66

050609 REGISTRO BRUTO DE GAVETA INDUSTRIAL 2" UN 2,00 93,72 121,74 243,48
050610 ADAPT. SOLD. C/FLANGE LIVRE P/CX. D'ÁGUA 50 MM - 2'' UN 4,00 26,00 33,77 135,08

050611
ADAPT. SOLD. CURTO C/BOLSA-ROSCA P REGISTRO 50 MM - 
2" UN 4,00 9,22 11,98 47,92

050612 JOELHO 90° SOLDÁVEL 50 MM UN 9,00 17,15 22,28 200,52
050613 TÊ 90° SOLDÁVEL UN 1,00 16,38 21,28 21,28
0507 UR BAN IZAÇ ÃO 8.520,11

050701 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA M2 154,50 1,96 2,55 393,98

050702
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU 
RADIERS M3 ‘ ’ 8,06 • 359,62 467,15 3.765,23

050703

CERCA COM 8 FIOS DE ARAME FARPADO 16 BWG 4'' X 4", 
COM ESTACAS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADAS COM PONTA 
RETA E DIMENSÕES DE 0,10X0,10X2,SOM M * 40,00 34,31 44,57 1.782,80

050704

PORTÃO EM TUBOS DE FERRO GALVANIZADO, D= 1-1/4”, DE 01 
FOLHA, COM VEDAÇÃO EM TELA DE ARMAE PRENSADO, 
INCLUINDO GUARNIÇÕES E FERRAGENS, COM LARGURA ATÉ 
1,50M E ALTURA DE 1,80M M2 4,50 441,04 572,91 2.578,10

VALO R  U N ITÁ R IO  RESERVAÇÃO, D ISTR IBUIÇÃO , LIGAÇÕES 
DOM ICILIARES E UR BAN IZAÇ ÃO

•
141.560,05

T O T A L  DE SISTEM AS A  SEREM  EXECUTADO S 5,00

T O T A L  RESERVAÇÃO, DISTR IBUIÇÃO , LIGAÇÕES DOM ICILIARES 

E UR BAN IZAÇ ÃO 707.800,25

06 SERVIÇOS CO M PLEM EN TA R ES 3.570,00

0601 LIMPEZA FINAL DA OBRA . M2 1.500,00 1,83 2,38 3.570,00

TO T A L G E R A L - 1.327.372,46

ITE M DESCRIÇÃÕ/LOTE 2 . ' U N ID . Q U A N T ,
PR.

U N ITÁ R IO

P R .U N IT . C/ 

BDI T O T A L

01 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.582,22

0101 PLACA DE OBRA EM CHAPA DÉ AÇO GALVANIZADO M2 6,00 331,31 430,37 2.582,22
02 A D M IN IS TR A Ç Ã O 95.498,64

0201 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MES 12,00 6.126,42 7.958,22 95.498,64
03 M O BILIZA ÇÃ O  E DESM O BILIZAÇÃO  ' 30.816,20

0301 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 10,00 2.372,30 3.081,62 30.816,20
04 PO ÇO  TU B U LA R 100.482,74

0401
PERFURAÇÃO DE POÇO COM PERFURATRIZ (SEDIMENTO OU 
ROCHA BASÁLTICA/CRISTALINO) M 150,00 217,01 281,90 42.285,00

0402 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRÉ-FILTRO M3 11,97 683,90 888,39 10.634,03
0403 INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO EM PVC M 40,00 30,23 39,27 1.570,80
0404 proteção Sanitária M3 0,40 407,97 529,95 211,98
0405 FILTRO PVC - GEOMECÂNICO DN 200 MM M 787,77 1.023,31
0406 TUBO LISO PVC - GEOMECÂNICO 200 MM M 40,00 394,48 512,43 20.497,20
0407 TAMPA DE POÇO CAP MACHO STAND DN 200 UN 1,00 356,76 463,43 463,43
0408 TAMPA DE FUNDO CAP FÊMEA STAND DN 200 UN 356,76 463,43
0409 LIMPEZA COM COMPRESSOR H 24,00 138,71 180,18 4.324,32
0410 DESENVOLVIMENTO COM BOMBA H 24,00 265,91 345,42 8.290,08
0411 ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSQR.» H • 24,00 '265,91 345,42 8.290,08

4
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0412 DESINFECÇÃO DO POÇO M 150,00 2,73 3,55 532,50
0413 CENTRALIZADORES METÁLICOS 12 1/4" X 8" UN 15,00 139,73 181,51 2.722,65
0414 ANÁLISE FÍSICO QUÍMICA DO POÇO UN 1,00 508,60 660,67 660,67

,
VALOR UNITÁRIO DO POÇO 100.482,74

'

TOTAL DE POÇOS A SEREM EXECUTADOS 5,00
,

TOTAL DOS POÇOS 502.413,70
‘

05
RESERVAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, LIGAÇÕES DOMICILIARES 
E URBANIZAÇÃO 141.560,05

0501 REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ADUTORA 49.986,20
050101 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO M2 1.750,00 2,67 3,47 6.072,50

050102
ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO CAMPO ABERTO EM 
SOLO EXCETO ROCHA ATÉ 2,00M PROFUNDIDADE M3 420,00 1,82 2,36 991,20

050103 TESTE HIDROSTÁTICO EM REDE DE ÁGUA/ADUTORA M 1.750,00 0,56 0,73 1.277,50

050104

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO M 1.500,00 15,36

2

19,95 29.925,00

050105

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO EM FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO M 250,00 36,09 46,88 11.720,00

0502 LIGAÇÕES DOMICILIARES , 6.184,20

050201
RAMAL DE LIGAÇÃO DE ÁGUA 20 MM (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO, REATERRO E CONEXÕES) UN * 20,00 238,04 309,21 6.184,20

0503 CLORADOR 2.676,42
050301 ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALAS M3 2,39 48,08 62,46 149,28

050302
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5M EM LOCAL COM. BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA M2 3,19 3,61 4,69 14,96

050303

CONCRETO ARMADO FCK= 21,0 MPA, DOSADO COM PEDRISCO 
(PÓ DE PEDRA GRANÍTICA), FABRICADO NA OBRA, SEM 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO J M3 0,32 485,17 630,24 201,68

050304 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50 'MM (2") UN 2,00 93,72 121,74 243,48
050305 ADAPTADOR PVC P/REGISTRO 50 MM (11/2") UN 4,00 9,22 11,98 47,92

050306
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM,. INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 8,45 10,98 21,96

050307
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 2,69 3,49 6,98

050308
TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 13,34 17,33 34,66

050309

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 40 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN 2,00 18,83 24,46 48,92

050310 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D= 1" X 3/4" (32 X 25 MM) UM 2,00 1,80 2,34 4,68
050311 TAMPA CHAPA 1/4" UN " 2,00 551,13 715,92 1.431,84
050312 EQUIPAMENTO CLORADOR AUTOMÁTICO DE ÁGUA UN 2,00 180,93 235,03 470,06
0504 INSTALAÇÕES ELETRO-iyiECÂNÍCAS 43.785,10

050401

BOMBA SUBMERSÍVEL ELÉTRICA, TRIFÁSICA, POTÊNCIA 3 CV, 
DIÂMETRO DO ROTOR 144 MM SEMIABERTO, BOCAL DE SAÍDA 
DIÂMETRO DE DUAS POLEGADAS, ,HM/Q= 2M/38.8 M3/H A 
28M/5 M3/H UN 1,00 3.942,69 5.121,55 5.121,55
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050402

QUADRO DE COMANDO PARA BOMBA DE RECALQUE, 
TRIFÁSICA, 220 VOLTS, COM CHAVE SELETORA, 
ACIONAMENTO MANUAL/AUTOMÁTICO, RELÉ DE 
SOBRECARGA E CONTATORA UN 1,00 2.065,56 2.683,16 2.683,16

050403 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 3 X 2,5 MM2, 450/750V M 120,00 12,25 15,91 1.909,20

050404

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS* - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO M 180,0b 13,88 18,03 3.245,40

050405 CABO DE ALUMÍNIO NÚ 1 AWG PARA UNHA DE TRANSMISSÃO M 150,00 10,69 13,89 2.083,50

050406
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA COM POSTE DE 
CONCRETO UN 1,00 1.425,16 1.851,28 1.851,28

050407
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE 
PVC DIN 2440, DN 50, INCLUSIVE LUVAS M 100,00 101,07 131,29 13.129,00

050408
SUBESTAÇÃO AÉREA DE 15 KVA/13.800-380/220C OM 
QUADRO DE MEDIÇÃO DE PROTEÇÃO GERAL UN * 1,00 9.487,98 12.324,89 12.324,89

050409

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ÇAVALETE DE RECALQUE EM 
AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 50,INCLUSIVE VÁLVULA, 
REGISTROS E MANÔMETROS UN

. O * * ' 
1,00 1.106,33 1.437,12 1.437,12

0505
CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ALVENARIA PARA PROTEÇÃO DE 
QUADRO DE COMANDO ELÉTRICO 5.774,24

050501 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS M3 0,96 48,08 62,46 59,96
050502 ALVENARIA DE1 EMBASAMENTO E= 20 CM BLOCO CONCRETO M3 0,96 594,21 771,88 741,00
050503 ALVENARIA DE TIJOLO C/6 FUROS C/ARG. CIMENTO AREIA M2 13,68 . 33,16 43,07 589,20
050504 LAJE EM CONCRETQARMADO M3 0,58 2.092,96 2.718,76 1.576,88
050505 CHAPISCO EM PAREDES C/ARGAMASSA CIM/AREIA 1:3 M2 27,36 10,56 13,72 375,38
050506 REBOCO EM PAREDES COM ARGAiyiÂáSÃ ÇIM/AREIA l :é ,  . M2 27,36 18,43 23,94 655,00

050507
APLICAÇÃO'MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS, r , í , .

I 1
iyi2 .27,36 10,08 13,09 358,14

050508
LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APLIÇADO EM PISOS OU 
RADIERS, ESPESSURA DE "5 CM M2 1,44 , 17,96 ..23,33 33,60

050509 CALÇADA EXTERNA H=. 0,30M, ALICERCE 0,15M EM TIJOLO M2 1,80 50,61 65,74 118,33
050510 PISO CIMENTADO LISO ARGAMASSA CIM/AREIA 1:3 M2 , 1,44 28,42 36,92 53,16
050511 ELEMENTO VAZADO C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:3 M2 0,50 91,37 118,69 59,35

050512

PORTÃO EM FERRO, COM BARRA QUADRADA DE 5/8" NA 
VERTICAL, DUAS BARRAS DE QUADRADA QE 1" NA 
HORIZONTAL E QUADRO COM BARÇA DE FERRO DE 1" M2 1,60 555,35 721,40 1.154,24

0506 RESERVATÓRIO ELEVADO 24.633,78
050601 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS ", . / , M3 12,00 48,08 "62',46 749,52
050602 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE M3 3,06 29,15 37,87 115,88
050603 BLOCO EMtXJNCRETO ARMADO M3 0,20 2.092,96 2.718,76 543,75
050604 ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO M3 2,40 2.092,96 2.718,76 6.525,02
050605 LAJE EM CONCRETO ARMADO M3 2,17 2.092,96 2.718,76 5.899,71

050606
CAIXA D‘ÁGUA FIBRA VIDRO 1,5.000 LITROS - FORTLEV - 
TORRES (Ou" SIMILAR) r-  „ , ,,  . V \  : . UN í,oô 6.999,15 9.091,90 9.091,90

050607
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM \  
PRUMADA DE- ,ÁpUA,’t- FORNECIMENTO EJNSTALAÇÃO

V t 
M 25,50 10,87 14,12 360,06

050608
ESCADA TIPO .MARINHEIRO EM AÇO CA-50.9,52 MM, 
INCLUSO PINTURA cÒm  .FUNDO ANTI.-OXIDANTE .

y í
m "

"  Í (W
10,58 50,91 66,13 699,66

050609 REGISTRO BRUTO DE GAVETA INDUSTRIAL 2" UN 2,00 . 93,72 121,74 243,48
050610 ADAPT. SOLD. C/FLANGE LIVRE P/CX. D'ÁGUa '50 MM - 2" UN 4,00 26,00 33,77 135,08

050611
ADAPT. SOLD. CURTO X/BOLSA-ROSCA P REGISTRO 50 MM- 
2" . * UN 4,00 9,22 11,98 47,92

050612 JOELHO 90° SOLDÁVEL 50 MM UN 9,00 17,15 22,28 200,52
050613 TÊ 90° SOLDÁVEL -  ‘ .. UN 1,00 16,38 21,28 21,28
0507 URBANIZAÇÃO \ \ » }/°> 8.520,11
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050701 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO- EM TERRENO CQM ENXADA M2 154,50 1,96 2,55 393,98

050702
LASTRO DE CONCRETO"MAGRO, APLICADO EM PISOS.QU 
RADIERS M3 8,06 359,62 467,15 3.765,23

050703

CERCA COM 8 FIOS DE ARAME FARPADO 16 BWG 4" X 4'', 
COM ESTACAS DE CONCRETO PRÉ-MQLDADAS COM PONTA 
RETA E DIMENSÕES DE 0,10 X 0,10 X 2,50M M 40,00 34,31 44,57 1.782,80

050704

PORTÃO EM TUBOS DE FERRO GALVANIZADO, D= 11/4", DE 01 
FOLHA, COM VEDAÇÃO EM TELA DE ARMAE PRENSADO, 
INCLUINDO GUARNIÇÕES E FERRAGENS, COM LARGURA ATÉ 
1,50M E ALTURA DE 1,80M M2 4,50 441,04 572,91 2.578,10

VALOR UNITÁRIO RESERVAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, LIGAÇÕES 
DOMICILIARES E URBANIZAÇÃO 141.560,05

- * ’ .* *.tV* 'í

TOTAL DE SISTEMAS A SEREM EXECUTADOS ’ * ‘J n « • t ■ [ 5,00
t a *ír W !* -

TOTAL RESERVAÇÃO, SlSfRIBÜjçÃO, lÍgÁçÕESdOMICI LIARES \ 
E URBANIZAÇÃO

.
707.800,25»*• - , r 'i  u. . h, «*•» it * it »*

06 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.570,00
0601 LIMPEZA FINAL ÒÀ OBRA : ‘ M2 1.500,00 1,83 2,38 3.570,00

TOTAL GERAL 1.342.681,01
\ * 11 i ' a

Valor Total dos Lotes em.R$ 2.670.053,47 (dois milhões, seiscentos e setenta mil, 
cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos).

t "i*

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O B JETO :

A  presente Ãtã tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) 
meses, Registro de Preços para contratação de empresa especializada em prestação dê 
serviços nã EXECUÇÃO /DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS DE 
ABASTECIM ENTO DE ÁGJUA,.çpnforme especificações, .do Projeto Básico e proposta 
apresentada. u, ' U - :

i *

Parágrafo Primeiro - Ás quantidades prevista nò Projeto Básico, é estimada para o período 
de validade da:Ata dê Registro de Preços, reservando-se ao C O N T R A TA N T E  o direito de 
adquirir, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo 
abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - pA, VALIDADE DA A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS:
\ í ~ ' r * .

A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir
da data de sua assinatura, v  -■ v

Parágrafo primeiro: Durante o prazo  ̂de validade. desta Ata de Registro de 
Preços, a C O N T R A TA N T E  não estará obrigada a  adqòirir o s  se rv iç p s  c itados- "na 

Cláusula JPrimeirã^|<çlusiva|^ent^ ^p,elo, Sistema'Regtô^q ide Preços, çòdendo faze-lo 
por meio; de oqtrav licitqçã0- ;güandqí julgqr .convenientes, sem que caiba recurso ,ou
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indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços, sendo, 
entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a pceférênciâ de execução em igualdade 
de condições. * : ; ' *

* *- I ' ' * r ” < — .C j . hrj • « ** i « * * ‘
Parágrafo segundo: A  partir da* assinatura da Ata' dp .Régístro de Preços o licitante 
assume o compipmisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, p se obriga a cumprir, na íntegra, todas as Gondições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis peló descumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
k l  %

Poderá utilizar-se desta .Ata de Registro de Preços* qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública què não tenha participado* dò "cértarrie licitatório, mediante prévia 
consulta ao contratante, desde qtie devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, 
no que couber, as condiçõqs e as regras estabelecidas na L p iji.0 8.666/93,e .Decreto n.° 
7.892/2013. . ‘ .. i  ■

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando de.sejarém fazer uso da presente Ata de Registro^ de Preços, deverão manifestar 
seu interesse juntpaoÓrgão Gerenciador, párpque estelndique os possíveis Contratadas 
e respectivos prpços. a serem praticados,, obedecida à prdprri de classificação.

Parágrafo-segundo: Caberá àó-Detèntor da Ata de  ̂Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as 
obrigações assumidas cenlf o Contratante.

Parágrafo terceiro: Os seryiços adicionais por oütros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registradosina presente 
Ata de Registro de Preços* V

CLÁUSULÀ QUARTA - DÒ LOCÀL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO:

Os serviços deverão ser executados de .acordo com :a*íSolicitação do setor, competente a 
emitir a Orderp <dp^.§erviço.Sf qpejserãp irgqlizadosiap' (pngp. da vigênçia da Ata -pie 
Registro de PrèçoS.^A cada;s0lj.cltaçãP3‘será ^òfrhalizadà ã  èmipsão da Ordfèm de Serviços 
onde serão detplhM̂dop'os sèBnçóê,’ a seçencâminhãdaâ Empresa detentora do Registro 
de Preços (côntrátada) por melo éficaz" ' * ‘ ‘ j **’

- # $ o; t:  C, ?!  ̂ / . * .oje <• ‘L . í . . ,  / . .  < *
Parágrafo primeiro: Os serviços tserão executados , de. forma parcelada, devendo o 
mesmo s e r  e fe tu ad o  co n fo rm e  a s  n e c e s s id a d e s  d a  Se c re ta r ia  solicitante e conforme a 
Ordem de Serviço, devidarpente^acompanhada da respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DQ PAGAMENTO
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O pagamento, à ^C O N TR A TA D A  será efetuado em até 1Ó, (dez) dias úteis após o 
recebimento da nota fiscai/fatura pela Fiscalização, desde quê a C O N TR A TA D A  apresente 
os documentos dê cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias e previdenciárias e a comprovação 
das obrigações trabalhistass diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Bancó é púmero da 
agência e conta corrente òríde deverá ocorrer o crédito, não sendo permifidáè alterações 
futuras sem a anuência daê partes interessadas.

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na 
Ata de Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo, de Recebimento DpfinitiVdrêrfiifTdo pelaSecretaria Requisitante.

* . ■ ' ;*  a  - . fi, -  r  M  í  V  £

* - * V# ** * V r a,M> ♦, ^  g
Parágrafo segundo: A  Contratada, deverá apresentar;a, respectiva Nota Fiscal/Fatura a 
Secretaria que émitir a ordem dê serviço, acompanhada dás Certidões listadas na Cláusula
y-V ■ J. I , **** , **4.» y* àW , r* .i * í* ->* -»•* « * í *j ■> -KW 9 '■ «•*
Quinta desta ata de Registro de Preços

; ' . V,. > ' 1c " ' .. . -
Parágrafo terçeiro: A  Nota Fisdal/Fatura será conferida- e atestada pelà comissão ou 
servidor responsável pela fiscalizàçãodos serviços. ,

t
» V * , *

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após à assinatura db Termo de 
Recebimento parcial (medições), desde qüe não hàja fator impeditivo, provocado pela 
CONTRATADA. \ ^  1

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 
pendente de’ liquidação qualquer obrigações em virtude' de* penalidades impostas òu 
inadimplência contratual, inclusive, sprq què isso gerei direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. í ‘ ' * !~ 1 : 1 ^

Parágrafo sexto:!:Ã Pfefeftúrtá*MúnicipàV'ltravés dàiSec ĵêtaria Requisitante podérá
. 5 . ! ' '5, ■ ;!•  • •- \ •' .. ’ rv, V  * '  I

deduzir do mõntantè-a pagar 0s. val9r.es correspondèntès a múltas ou indenizações devidas 
pela Contratada.

CLÁUSULA ' ÔEXTA - \DO CONTROLE E DÁS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: ‘

A  Prefeitura Municipal açlQtará a prática de todos oŝ  atos necessários qp controle e 
administração da presente: Xtà, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado pata‘o objeto registrado, nas mesmas condições de^exècução. -

Parágrafo primeiro: Durànte a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas* hipóteses, devidamente; comprovadas, de ocorrência, de 
s itu a ç ã o  p rev ista  n a  a lín e a  “d” do inciso II do art. 65’ dá Lej,\ri.° 8.666/93, deyjdampnte 
comprovada, ou quando os preços prpticados no, merepdo sofrerem redução.

* V ..J, V  - r  ‘V* * '  i.*
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Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 
da Lei n.° 8.666/93, a Prefeitura Municipal, sè julgar convéniente, poderá dptarpor 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitátórío. ■ *, * * f "

Parágrafo terceiro: A'ben'eficiáriã, quando for o caso previsto acima, deverá formular 
à Administração reqwerimento^p^á. a fevis^or comproyándo a .ocorrência do fato. Junto 
com o requèrimento a ‘beneficiária* devera apresentar pláriilHás de custos comparativas 
entre a data de fofniülação-dáPropósta é dô rfiômento dò 'pedido de revisão, evidenciando 
o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

Parágrafo quarto: A  administração, reconhecendo 0 desequilíbrio econômico- 
financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente 
registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o .Contratante pòdéra‘convocar o licitante, visando à 
negociação para redução^ dej p.reços e sua adequáçãoao praticado pelo mercado.

Parágrafo quinto: Frustrada a.negociação, o prestador de serviços será’ liberado do 
compromisso assumido. Nã hipótese deste parágrafo, Prefeitura Municipal, convocará 
os demais Licitantes, visandq igual oportunidade,deinegociaçãor, ,• _ ^ ,, , *

Parágrafo sexto: • Quando" o preço de: mercàdo‘wt o r n a i  superior: aos preçós 
registrados e o licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprirão compromisso, o Góntratantq poderá:. . . p e ... ;s ,

a) Liberar: o* jlcitâçte' Ho'^m prom jéèoc'á s s ^m id t^r^n f aplicação de penalidadè,
confirr^n^ ’̂ 1 \^radic(açjÍ' d<jd#m'ótjvos je  mdm^rqyadtâ^ apresenfádos, e sê %. 
comunicaçãq òçdrréúvàhtes db’pfedjào de/eícecO^b^did^' |erviços; '*

b) Convpcaros demais licitantes, visando igual opdrtunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não- havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando, ás medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantájçsá.. '

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: -  ' i
~ , . * - U ** ' * ^ -í *

Pela inexeeução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registrq.de Preços, a 
Administração "da entidade contratante poderá, garantir à‘ prévia defesa, aplicar ,a 
Contratada as seguintes sânçqes*: , - 1 ,  ̂ v

a) Advertência,’ '-que sefá^^plicáda' pd rm eio  de-notificação via ofício, mediante 
contrajrecibddq/ppres§rifèpte-,l§g^^ajsJetentqfá d©s^Rfeços registrados na-Ata 
estabéíeç^nd^ -õ fpKE(^^de 0*Q5| (eiFtpoj ^ W a íte i^ p p lá rq u e  a empresa licitante 
apresente jüstificátiyasXpa^a '6’tatrgso, ‘gue. sójserao; aceitas mediante crivo'da 
Administração-; ‘ 1 1 ’

b) 0 , 5 %  (c in co  d é c im o s  p o r cen to ) a o  d ia  so b re  o  va lo r  d a  N o ta  d e  Em penho em  
caso de atraso na execução do objeto, limitada*-^ incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto .diá e a critério da ^Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ócp»rrer5a não-aceitação do,objeto, deforma a configurar, nessa

\ H *10
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hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral dà avença;

, i

c) 5%  (cinco por cento) sobre o valor da Nota d© Em penho em caso de atraso 
superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o dpcipio ..quinto dia útil e .^critério  da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a' configurar, 
nessa hipótese, inexecução1 parcial ou total da obrigação assumida, senTprejuízo 
da rescisão unilateral da avença.

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso 
na execução do objeto ou de inexecução parcial d|fobrigação assumida;

e) 20%  (vinte ppr. cen|p)£3 qbre q ^ a lq r  da  ̂ |Jota de Ém penho, em caso .de 
inexecuçã^ljtlpdaóbn^açlôassúm ida,, \

V N  »*• %í 9  l£» *5* 4» À «f*. j • teM % X m- * ti, 4 » >v4« í  < » * Í--Í» ■>» ^ *■** *•» ^

Parágrafo Primeiro -  Queiji, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não assinar a .Aja, deixar de entregar oú apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento tía execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da, ííjVta e dos contrato .ou:, do,cumentos equivalentes que dela 
poderão advir, comportar-Sq de;modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará-impedido 
de licitar e contratar com ra‘ Administração Pública, Será descredenciadôtid SiStema* de 
Cadastramento deste Muriipípió, pelo prazo de até 05 (cindò) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, ria Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no' inciso-l ef ricPparágrafo primeiro dèèta 
cláusula poderão "ser aplicadas juntamenté Corrr as dos , iricisós' “b” e “cv,';facultada a 
defesa prévia do .interessado., no, respectivo processo, nó prazo de 05 (cinco) dias úteis..

. , * , C f  h  ' ♦ ’  * v, ■>' §  * •*- *' i  . f

Parágrafo Te/eveiíq?- Sfe a m.dftl ípr de vqlorsuperioç^p .valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá .atempresa prestadora de serviços pela sua diferença, a qual 
será descontada,do§ pagamentos devidos pela Administração, ou, quando for o caso, 
cobrada judiqalmente. • 4

Parágrafo Quarto - As’ penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao 
cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser ddsèredenciado por igual péríodo, sem prejuízor dãs multas 
previstas no Edital e das; dèrriáis cominações legais. l 1

CLÁUSULÁ OITAVA - DO CANCELAMENTO DÁ A TA  DE REGISTRO DÉ PRÈÇOSf

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o còntrádifório é ãmplà'defesa:•- . ‘j :. '.7 ? y . . : < t ' ‘. ’.» *»’* j *, c ■ •■*r,

• Apeçlido, quando: ‘ f  ‘ *

c;

J '
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•<Af-

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir aspxigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior; "  í '
b) O  seu preço^fegistradO se tomaf, conrfprovadamente, ínexequível em função da 
elevação dos preços de mercado; -

• Por iniciativa da Prefeitura .Municipaí,’ quando a empresa(s) detentora(s) do(s) 
preço(é) registràdo(s)';

a) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
b) Perder qualquer cpndição de habil itação»qualif icação técnica exigida no
processo licitatório; j * , Í 4í
c) Por razões de interesse público, devidamente,, motivadas e justificadas;
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pregos;
e) Não comparecer ou-se recusar a retirar, no prazo esfabelecido, a õrdém*cle serviço
decorrentes da Ata de Registro de Preços; , ,
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecuçqo toj^í.qu parciarpçlas .condições
estabelecidas na Ata del^égistro de Preço&oildapfdêrííi^âé serviços dèla dêcorfpnte.

• . *
** 4 ‘ k x ‘ r‘ * ' '  ,'^j »’ •/ ..

• Automaticamente: £ - ;

a) Pordècuréqbe pràzb;dVyigênòia¥a Ata; ! • ’ s’ ■ • • 0 •
b) Quando riãõ festarem licitantes registrados;

Parágrafo primeirb: Em-qüálquer das hipóteses acima; concluído o processo, a contratante 
fará o devido apostilamêntb na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes 
remanescentes, caso haja nova ordem de registrõ. " »

Parágrafo segundo: O  ddifantè terá 0 seu Registro de Preços cancelado’ na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, asseguràdo o contraditório, e ampla 
defesa: , 5 /  ' '

C L Á U S U L A  NONA -  D A  FO R M A LIZ A Ç Ã O  D A S  C O M TR Á T À é õ É S :
At:

Parágrafo .Úniçó:'Ac contrafação com *as licitantes orà règlétradas será formalizada5,pela 
Secretaria'Municipbfqüe aderir a- atá de registro de preços, por intermédio de contrato 
ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

C L Á U S U L A  DÉÔfMÁ

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, 
ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação -  com elevação ou redução de 
seus respectivos valores..-; em fuilção' da dinâmica' da tabela sinapi, obedecida às 
disposições constantes nb Eíecreto n° 7.892/2013 e cornprovado o desequilíbrio econômico- 
financeiro. ^
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Parágrafo Primeiro; Rèeonhecendo o desequilíbrio econômico-financéifb, a Prefeitura 
Municipal promovérá o aditamento dò cofnpromisso de execução do objeto, conforme o 
artigo 65, II da Lei Federal n.° 8:666/93, ou formalménte desonerará a licitante em relação 
ao item. ” ti
C L Á U S U L A  D ÉCIM A PRIM EIRA -  D AS R E P O N S A B ILID A D E S  E O B R IG Á Ç Õ E S  D AS 
P A R TE S :

• Caberá à C O N T R A TA N T E :

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham 
a ser solicitados pelo representante da C O N TR A TA D A ;
b) atestar a execução do objeto contratado, rejéitando-o .paso não esteja de acordo 
com as especificaÇões trazidas neste;Termo-e na;Minuta:da Ata de SRP ou Contrato;
c) efetuar o„s< p,agamer|tps|% ‘ CONT^%TAJDA^qonform e previsto neste Termo, 
após o’ cufr^rímètitò dás formalidades íegàis. t» w, i ’«^

^  jç n SUS*’* «áu- ** *■**-■*- i.

• Caberá à C O N TR A TÀ D Á :
5í * u •>: ■> - f . fr, - > *L, s . .-•* ,

a) respeitar as norkras >e procedimento . de*' controle interno,- inclusive de 
acesso às dependênçias das unidades da Prefeitüra Municipal.
b) executar os serviços em estrita conformidade* com as especificações
exigidas no projeto bápico; ,( í ,

i * 1 * * % < > ££ ' v t t * f * ’ * v
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C L Á U S U L A  D ÉCIM A S E q U ^ D ^  -  D AS D IS P O S IÇ Õ ES  FINAIS:

Integram esta Ata o Edital da Tom ada de Preços para Registro de Preços n° 
007/2021/SRP/SRP e a(s) proposta(s)'da(s)‘empresafs) vencedoras do Certame Licitatório.

Parágrafo Primeiro: Os çaso& omissos serão .resolvidçs^peloCa) Presidente(a) da ÇPL, 
com observância:' dks’ disposições8 constantes tlas:;4;èfè rtfs .‘8.666/93 e^ e Decretb' ft° 
7.892/2013, e dpr|ãis |brmá^'|)ticaveis. ‘:' ^  • ’ • >-•

Parágrafo Segundo:-A  publicação resumida dèsta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, condição irtdrppJrísáVél pára sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

» * * , v  r  s , v
Parágrafo Terceiro: As^quejstõès decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas admjhistrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de Açailândia/MA/cdm exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, ha'prébènça das testemunhas quelàmbém  o subscrevem.

>. t. ;< -̂ 1

Cide|ân,d|^/MA, 21 Ide seterpb^de,2(D21.
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Testem unhas:

■ Augusto Alves Teixeira Junior
, _  Ordenador de.Despesas 

* C O N T R A TA N T E

<, ’ll  vt f i t : l€' . ■ íS S
v\ 'r1

N om e: rrcM/Pa Oecttwm
CPF: im . ^ - íõ

Nom e:
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